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ANEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EM CARÁTER EFETIVO 
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DESCRIÇÃO DE CARGO 

CARGO: PROFESSOR 1 
PROFESSOR 11 
PROFESSOR 111 

ATRIBUIÇÕES: 

1 - Exercer a regência de atividades no ensino fundamental e na educação pré-escolar; 

2 - Elaborar programas e planos de trabalho; 

3 - Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 

4 - Desenvolver atividades de recuperação dos alunos cuja avaliação demonstrar essa necessidade; 

5 - Participar de reuniões promovidas pela escola, pela Secretaria ou referentes a assuntos educacionais; 

6 - Desenvolver ou participar de atividades tendo em vista a atualização e o aperfeiçoamento profissional; 

7 - Participar de estudos e pesquisas de interesse do ensino e da ação educacional; 

8 - Estabelecer, com os demais profissionais do ensino, das áreas afins e com as responsáveis pelos alunos, 
entendimentos que favoreçam a ação educacional e integração entre a escola e a comunidade. 

9 - Exercer a docência da disciplina, de área de estudo ou atividade de 5' a 8a  série do ensino fundamental 
para a qual estiver legalmente habilitado. 

Requisitos básicos: 

Professor 1 - Curso técnico em nível de 2° grau, de formação para o magistério de ensino fundamental. 

Professor II - Curso de 3° grau em licenciatura curta ou plena. 

Professor 111 - Curso de pós graduação. 

Professor IV - Mestrado ou doutorado. 
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DESCRIÇÃO DE CARGO 

CARGO: SUPERVISOR PEDAGÓGICO 1,11 e III 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 1,11 e III 

ATRIBUIÇÕES: 

- Planejar, supervisionar, avaliar e formular o processo ensino-aprendizagem; 

2 - Traçar metas; 

3 - Acompanhar o desempenho dos professores e alunos; 

4 - Realizar visitas às escolas, acompanhar e avaliar os professores; 

5 - Propor aos dirigentes do Sistema Educacional do Município ações para melhoria do 
desempenho das escolas e da qualidade de ensino; 

6 - Orientar as equipes das escolas na elaboração dos Planos de Trabalho e Planos de Aula; 

7 - Mediar atividades em grupo e individualmente, visando o ajustamento do aluno na 
escola, na família, na comunidade, conduzindo-o como cidadão crítico e criativo da 
sociedade em que vive. 

REQUISITOS BÁSICOS 

Curso superior de Pedagogia com experiência na área de atuação. 
Supervisor Pedagógico 1 e Orientador Educacional 1 - habilitação específica de 3° grau, com 
licenciatura curta e/ou plena. 
Supervisor Pedagógico II e Orientador Educacional II - pós-graduação 
Supervisor Pedagógico Iii e Orientador Educacional 111 - Título de mestre 
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ANEXO II 

QUANTIFICAÇÃO E CODIFICAÇÃO DOS CARGOS 

DE PROVIMENTO EM CARÁTER EFETIVO 
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ANEXO II- QUANTIFICAÇÃO DOS CARGOS 

TÍTULO PROPOSTO 	QUANTIFICAÇÃO DOS 
	

CÓDIGOS 
CARGOS 

PROFESSOR 1 045 CQM-001 -(001 a 045) 
PROFESSOR 11 025 CNS-001-(001 a 025) 
PROFESSOR III 015 CNS-002-(001 a 015) 
PROFESSOR IV 010 CNS-003-(00I a 010) 

SUPERVISOR PEDAGÓCIGO 1 005 CNS-001-(001 a 005) 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO II 005 CNS-002-(001 a 005) 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO III 005 CNS-003-(001 a 005) 
ORIENTADOR EDUCAC. 1 003 CNS-001-(001 a 003) 
ORIENTADOR EDUCAC. II 003 CNS-002-(001 a 003) 
ORIENTADOR EDUCAC. III 003 CNS-003-(001 a 003) 
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ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS 
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Nível III - habilitação específica, obtida em curso de pós-
graduação. 

ÁREA 2- 

Nível II habilitação específica de grau superior, ao nível de gra-
duação representada por licenciatura curta e licenciatura plena. 
Nível III - habilitação específica, obtida em curso de pós-
graduação. 
Nível IV -- Mestrado e doutorado." 

Artigo 3° - Resguardado os direitos dos professores efetivos e habilitados 
qtle optaram em lecionar na área de Currículo por Disciplina -- AREA II - os aces 
sos para mudança de área de atuação previstos no parágrafo único do artigo 14 e 
artigo 15 e seus parágrafos ficam revogados. 

Artigo 4° - O art. 16 da Lei Municipal n ° 278/98 passa a ter a seguinte re- 
dação: 

"Art. 16 - O professor efetivo da Área de Currículo por Disciplina, cujo 
número de horas em que lecionar for Inferior à carga horária normal estabele-
cida nesta lei, para o membro do magistério, poderá completar a jornada em 
outras atividades constantes daq especificações do cargo de Professor, por 
determinação cia direção da escola mediante orientação da Secretaria Munici-
pal de Educação". 

Artigo 5° - O parágrafo 50  do artigo 17 da Lei Municipal n ° 278/98 passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 17 - ....... 

• Parágrafo 5° - O profeaso.r que atua na área de currículo por disciplina, 
quando não completar a carga horária correspondente ao cargo em sala de 
aula ou em atividades determinadas pela direção da escola, receberá somente 
pelo número de horas/aulas dadas." 

Artigo 6'.~  O artigo 19, do Título IV, da Lei Municipal n° 278/98, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Os cargos do Quadro do Magistério Público do Municí-
pio de Itaú de Minas, passam a ter a seguinte denominação: 

Professor 1 - P-i 
Professor LI - P-2 
Professor 111 P-3 
Supervisor Pedagógico 1 
Supervisor Pedagógico 11  
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Supervisor Pedagógico 111 
Orientador Educacional 1 
Orientador Educacional XI 
Orientador Educacional 1H." 

Parágrafo primeiro - Ficam criados os cargos de: 

Professor FF4- nível II 
Professor PP-2 - nível III 
Professor PP-3 - nível IV 

Parágrafo segundo - As especificações dos cargos efetivos de 
Professor P4, P-2 e P-3, de PP-1, PP-2 e PP-3, de Supervisor Pedagógico 1, II e 
III e de Orientador Educacional 1, II e III, são as que constam do Anexo 1, 
desta Lei." 

Artigo 7° - O artigo 20, da Lei Municipal n.° 278/98, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 20 - Para efeito de enquadramento neste Piano de Carreiras, 
os cargos de Profeasor 1, II, 111 e IV, passam a integrar os cargos de Pro-
fessor P-1, P-2, P-3, Professor PI'-i, PP-2, PP-3, de acordo com. os requi-
sitos legais de seu provimento. 

Parágrafo único - Os atuais docentes ocupantes do cargo trans-
formado de Professor 1, II, III e 1V serão aproveitados nos cargos modi-
ficados e criados por esta lei, distribuídos nos graus d.e "A" a "N", e no 
nível de habilitação e área de atuação, que lhes corresponder, do Qua-
dro de Carreiras do Magistério Público Municipal, observando o seguin-
te: 

1 - 	P-1 - nível 1 - professores que possuírem habilitação a nível 
de curso médio, com formação de magistério. 

II - 	P-2 -. nível II - professores que possuírem habilitação de 3° 
grau em licenciatura curta e/ou plena; 

III - P-3 -- nível 111 - prfessorcs que possuírem pós-graduação; 
IV - PP-1 - nível II professores que possuírem habilitação de 3° 

grau em licenciatura curta e/ou plena e, em regência de 5'  8 séries; 
V - 	PP-2 nível III - professores que possuírem pós-graduação 

e, em regência de 5' à 8° séries; 
VI - PP-3 - nível XV - professores que possuírem mestrado ou 

doutorado e, em regência de 5° à 8° séries. 

Artigo 8° -, O inciso II do artigo 33 da Lei Municipal n ° 278/98 passa a ter 
a seguinte redação: 

Art. 33 - 

II 	Vencimento mensal igual ao professor P- 1, grau A; 
III 
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IV 

igo
áo  

- Fica revogado o artigo 36, do Titulo VIII, da Lei Municipal ° 

Artigo 10 - A Tabela de Vencimentos dos cargos efetivos do Magistério M - 
nicipal passa a ser a constante desta lei. 

: 	 Artigo 11 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à corta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 12 - Revogam-se disposições em contrário. 

Artigo 13 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogando ;e 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de taú de Minas(MG), em 18 de outubro te 
2.001. 

NOAL FISC E LIMA 
P EITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

QUATIFICAÇÃO DOS CARGOS 

Códigos Título proposto 	Qu.ntfflcaço dos cargor 

PROFESSOR P-1 065 
PROFESSOR P-2 065 
PROFESSOR P-3 065 
PROFESSOR PP-1 050 
PROFESSOR PP-2 050 
PROFESSOR PP-3 050 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO 1 007 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO II 007 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO III 007 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 1 003 
ORIENTADOR EDUCACIONAL II 003 
ORIENTADOR EDUCACIONAL III 003 

I-CQM-001-(001 a 065) 
II-CNS-00 1 -(00 1 a 065) 

III-CNS-002-(001 a 065) 
II-CNS-003-(001. a 050) 

III-CNS-004-(00 1 a 050) 
IV-CNS-005-(001. 050) 
1II.-CNS-006-(001 a 0(7) 
IV-CNS-007-(00:. a 07) 
V.-CNS-008-(001 a U07) 

III-CNS-009-(001 a (03) 
IV-CNS-010-(001 a 003) 
V-CNS-011-(001 a 003) 
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__________ 	DESCRIÇÃO_DE_CARGO 
Título Atual 	 _____________________________ 
Orientador Educacional III  
Título Proposto 	 Código 
Orientador Educacional III 	 V-CNS-O 11 
Descrição Sumária 
Orientar e aconselhar vocações; avaliar alunos nos planos afetivo, psicoló-
gico, social e intelectual, acompanhar atividades de aprendizagem; atender 
individualmente ao aluno e sessões de grupo. 

Descrição Detalhada 

1 Implantar e implementar o serviço de orientação educacional, integrando-o 
no processo educativo global; 

2 - Elaborar anualmente o Plano de Ação, discutindo-o com os professores e di-
reção do estabelecimento; 

3 - Acompanhar o aluno no processo ensino-aprendizagem, visando o seu rela-
cionamento com a realidade social e profissional; 

4 - Planejar e coordenas o processo de sondagens de interesses, aptidões e habi-
lidades, visando despertar no educando a valorização do trabalho e a neces-
sidade de uma escolha profissional consciente; 

5 - Elaborar o relatório bimestral do serviço de Orientação Educacional; 

6 - Participar da elaboração do Projeto pedagógico da escola; 

7 -- Colaborar com a direção e p10fCss0t(s na l)USCa c;le soluçà.o e orientação 
quanto á disciplina dos alunos; 

8 - Participar dos Conselhos de Classe, trabalhando integrado com os professo-
res, visando um melhor desempenho do aluno; 

9 - Estudar os problemas de relacionamento professor-aluno, propondo solu-
ções; 

10 - Encaminhar alunos no serviço de atendimento psicológico, quando for o 
caso; 

11 - Cumprir quaisquer outras obrigações ou atribuições determinadas pela Di-
reção; 

Requisitos básicos: 
Mestrado.  

[ti 
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DESCRIÇÃO DE CARGO 
Título Atual  
Orientador Educacional II 	 - 
Título Proposto 	 Código 
Orientador Educacional II 	 IV-CNS-010 
Descrição Sumária 
Orientar e aconselhar vocações; avaliar alunos nos planos afetivo, psicoló-
gico, social e intelectual, acompanhar atividades 'de aprendizagem; atender 
Individualmente ao aluno e sessões de grupo. 

Descrição Detalhada 

1 - Implantar e implementar o serviço de orientação educacional, integrando-o 
no processo educativo global; 

2 - Elaborar anualmente o Plano de Ação, discutindo-o com os professores e di-
reção do estabelecimento; 

3 - Acompanhar o aluno no processo ensino~ aprendizagem, visando o seu rela-
cionamento com a realidad.e social e profissional; 

4 - Planejar e coordenar o processo de sondagens de interesses, aptidões e habi-
lidades, visando despertar no educando a valorização do trabalho e a neces-
sidade de uma. escolha profissional consciente; 

5 - Elaborar o relatório bimestral do serviço de Orientação Educacional; 

6 - Participar da elaboração do Projeto pedagógico da escola; 

7 - Colaborar com a direção e professores na busca de solução e orientação 
quanto á disciplina dos alunos; 

8 - Participar dos Conselhos de Classe, trabalhando integrado com os professo-
res, visando um melhor desempenho d.o aluno; 

9 - Estudar os problemas de relacionamento professor-aluno, propondo solu-
ções; 

10 - Encaminhar alunos no serviço de atendimento psicológico, quando for o 
caso; 

11 - Cumprir quaisquer outras obrigações ou atribuições determinadas pela Di-
reção; 

Requisitos básicos: 
Habilitação específica a nível de pós graduação, e'o nnirno, 03 (três) anos de 
experiência na função. -- 

	 lIT,  
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DESCRIÇÃO DE CARGO 
Títt10 Atual 
Oriêíitador Educacional 1 
Título Proposto 	 Código 
Orientador Educacional 1 	 111-CNS-009 
Descrição Sumária 
Orientar e aconselhar vocações; avaliar alunos nos planos afetivo, psicoló-
gico, social e intelectual, acompanhar atividades de aprendizagem; atender 
Individualmente ao aluno e sessões de grupo. 

Descrição Detalhada 

1 - Implantar e implementar o serviço de orientação educacional, integrando-o 
no processo educativo global; 

2 - Elaborar anualmente o Plano de Ação, discutindo-o com os professores e di-
reção do estabelecimento; 

3 - Acompanhar o aluno no processo ensino-aprendizagem, visando o seu rela-
cionamento com a realidade social e profissional; 

4 - Planejar e coordenar o processo de sondagens de interesses, aptidões e habi-
lidades, visando despertar no educando a valorização do trabalho e a neces-
sidade de uma escolha profissional consciente; 

5 - Elaborar ó relatório bimestral do serviço de Orientação Educacional; 

6 - Participar da elaboração do Projeto pedagógico da. escola; 

7 - Colaborar com a direção e professores na busca de solução e orientação 
quanto á disciplina dos alunos; 

8 - Participar dos Conselhos de Classe, trabalhando integrado com os professo-
res, visando um mieihor desempenho do aluno; 

9 - Estudar os problemas de relacionamento professor-aluno, propondo solu-
ções; 

10 - Encaminhar alunos no serviço de atendimento psicológico, quando for o 
caso; 

11 - Cumprir quaisquer outras obrigações ou atribuições determinadas pela Di-
reção; 

Requisitos básicos: 
	á_.~ Habilitação específica de 30 grau, com licenciatura c/ou plena. 
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DESCRIÇÃO DE CARGO 
Título Atual 

Título Proposto 	 Código 
PROFESSOR PP-3 	 IV - CNS- 005 
Descrição Sumária 
Desenvolver atividades de ensino e promover o aperfeiçoamento da ação educa-
cional no Município, na área do ensino fundamental de 5a  a 8' séries. 

Descrição Detalhada 

1 - Exercer a regência de atividades no ensino fundamental de 5'  a 8'  séries; 

2 - Elaborar programas e planos de trabalho; 

3 - Controlar e avaliar o rendimento de alunos; 

4 - Desenvolver atividades de recuperação dos alunos cuja avaliação demonstrar 
esta necessidade; 

5 - Participar de reuniões promovidas pela escola, pela Secretaria ou referentes a 
assuntos educacionais. 

6 - Desenvolver ou participar de atividades tendo em vista a atualização e o a-
perfeiçoarnento profissional. 

7 - Participar de estudos e pesquisas de interesse cio ensino e da ação educacio-
nal. 

8 Estabeleber, com os demais profissionais do ensino, das áreas afins e com as 
responsáveis pelos alunos, entendimentos que favoreçam a ação educacional 
e integração da escola e a comunidade. 

9 - Exercer a docência das atividades de 5 a 8a  séries do ensino fundamental. 

9 - Executar tarefas correlatas, determinadas pela chefia imediata. 

Requisitos  Básicos: 

Habilitação específica, mestrado e douI:oradoj  7V 
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DESCRIÇÃO DE CARGO 
Título Atual 

Título Proposto 	 Código 
PROFESSOR PP-2 	 III - CNS— 004 
Descrição Sumária 
Desenvolver atividades de ensino e promover o aperfeiçoamento da ação educa 
cional no Município, na área do ensino fundamental de 5' a 8' séries. 

Descrição Detalhada 

1 - Exercera regência de atividades no ensino fundamental de 5 a 8' séries; 

2 - Elaborar programas e pianos de trabalho; 

3 - Controlar e avaliar o rendimento de alunos; 

4 - Desenvolver atividades de recuperação dos alunos cuja avaliação demonstrar 
esta necessidade; 

5 - Participar de reuniões promovidas pela escola, pela Secretaria ou referentes a 
assuntos educacionais. 

6 - Desenvolver ou participar de atividades tendo em. vista a atualização e o a-
perfeiçoamento profissional. 

7 - Psrticipor de estudos e pesquisas de interesse cio ensino e da ação educacio-
nal. 

8 - Estabelecer, com os demais profissionais do ensino, das áreas afins e com as 
responsáveis pelos alunos, entendimentos que favoreçam a ação educacional 
e integração da escola e a comunidade. 

9 - Exercer a docência das atividades de 5 a 8' séries do ensino fundamental. 

9 - Executar tarefas correlatas, determinadas pela chefia imediata. 

Requisitos Básicos:. 

Habilitação específica, obtida em curso de pósgrá 	ção e no mínimos três anos 
de experiência na função. 	 /// /1 
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DESCRIÇÃO DE CARGO 
Título Atual  

Título Proposto 	 Código 
PROFESSOR PP-1 	 II - CNS- 00: 
Descrição Sumária 
Desenvolver atividades de ensino e promover o aperfeiçoamento da ação educa-
cional no Município, na área do ensino fundamental de 5' a 8' séries. 

Descrição Detalhada 

1 - Exercer a regência de atividades no ensino fundamental de 5' a 8' séries; 

2 - Elaborar programas e planos de trabalho; 

3 Controlar e avaliar o rendimento de alunos; 

4 - Desenvolver atividades de recuperação dos alunos cuja avaliação demonstrar 
esta necessidade; 

5 - Participar de reuniões promovidas pela escola, pela Secretaria ou referentes a 
assuntos educacionais. 

6 - Desenvolver ou participar de atividades tendo em vista a atualização e o a-
perfeiçoamento profissional. 

7 - Participar de estudos e pesquisas de interesse do ensino e da ação eclucacio-
n ai. 

8 - Estabelecer, com os demais profissionais do ensino, das áreas afins e com as 
responsáveis pelos alunos, entendimentos que favoreçam a ação educacional 
e integração da escola e a comunidade. 

9 - Exercer a docência das atividades de 5' a 8' séries do ensino fundamental. 

9 - Executar tarefas correlatas, determinadas pela chefia imediata. 

Requisitos Básicos: 

1 Curso de 30  grau em licenciatura curta ou plen 
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_________ 	 DESCÇODE CARGO 
Título Atual 
PROFESSOR III 
Título Proposto 	 Código 
PROFESSOR P-3 	 III - CNS - 003 
Descrição Sumária 
Desenvolver atividades de ensino e promover o aperfeiçoamento da ação educa 
cional no Município, na área do ensino fundamental e da pré escola. 

Descrição Detalhada 

1 - Exercer a regência de atividades no ensino fundamental e na educação pré-
escolar; 

2 - Elaborar programas e pianos de trabalho; 

3 - Controlar e avaliar o rendimento de alunos; 

4 Desenvolver atividades de recuperação dos alunos cuja avaliação demonstrar 
esta necessidade; 

5 - Participar de reuniões promovidas pela escola, pela Secretaria ou referentes a 
assuntos educacionais. 

6 - Desenvolver ou participar de atividades tendo em vista a atualização e o 
aperfeiçoamento profissional. 

7 Participar de estudos e pesquisas de interesse do ensino e da ação educacio-
nal. 

8 - Estabelecer, com os demais profissionais do ensino, das áreas afins e com as 
responsáveis pelos alunos, entendimentos que favoreçam a ação educacional 
e integração da escola e a comunidade. 

9 - Exercer a docência da,,:; atividades do ensino fundamental. 

9 Executar tarefas correlatas, determinadas pela chefia imediata. 

Requisitos Básicos: 

Curso de pós graduação.  
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DESCRIÇÃO DE CARGO 
Título Atual 
PROFESSOR II  
Título Proposto 	 Código 
PROFESSOR P-2 	 II- CNS - 001. 
Descrição Sumária 	 - 
Desenvolver atividades de ensino e promover o aperfeiçoamento da ação educa-
cional no Município, na área do ensino fundamental e da pré escola. 

Descrição Detalhada 

1 - Exercer a regência de atividades no ensino fundamental e na educação pré-
escolar; 

2 - Elaborar programas e planos de trabalho; 

3 - Controlar e avaliar o rendimento de alunos; 

4 - Desenvolver atividades de recuperação dos alunos cuja avaliação demonstrar 
esta necessidade; 

5 - Participar de reuniões promovidas pela escola, pela Secretaria ou referentes a 
assuntos educacionais. 

6 - Desenvolver ou participar de atividades tendo em vista a atualização e o a-
perfeiçoamento profissional. 

7 - Participar de estudos 3 pesquisas de interesse cio ensino e da ação educacio-
nal. 

8 - Estabelecer, com os demais profissionais do ensino, das áreas afins e com as 
responsáveis pelos alunos, entendimentos que favoreçam a ação educacional 
e integração da escola e a comunidade. 

9 - Exercer a docência das atividades do ensino fundamental. 

9 - Executar tarefas correlatas, determinadas pela chefia imediata. 

Requisitos Básicos: 

Curso de 3° grau em licenciatura curta ou plena no mínimo três anos de expe- 
riência na função do magistério. 	 ///j" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁU DE MINA: 
MINAS (;ERAI5 

DESCRIÇO DE CARGO 
Título Atuál 
PROFESSOR 1  
Título Proposto 	 Código 
PROFESSOR P-I  	 1- CQM -001 
Descrição Sumária 
Desenvolver atividades de ensino e promover o aperfeiçoamento da ação educa-
cional no Município, na área do ensino fundamental de 1a  a 4' séries e da pré 
escola. 

Descrição Detalhada 

1 - Exercer a regência de atividades no ensino fundamental de 1a  a 4' séries e na 
educação pré-escolar; 

2 - Elaborar programas e planos de trabalho; 

3 - Controlar e avaliar o rendimento de alunos; 

4 - Desenvolver atividades de recuperação dos alunos cuja avaliação demonstrar 
esta necessidade; 

5 - Participar de reuniões promovidas pela escola, pela Secretaria ou referentes a 
assuntos educacionais. 

6 - Desenvolver ou participar de atividades tendo em vista a atualização e o 
aperfeiçoamento profissional. 

7 - Participor de estudos e pesquisas de interesse do ensino e da ação educacio-
nal. 

8 - Estabelecer, com os demais profissionais do ensino, das áreas afins e com as 
responsáveis pelos alunos, entendimentos que favoreçam a ação educacional 
e integração da escola e a comunidade. 

9 - Exercer a docência das atividades de l' a 4' séries do ensino fundamental. 

9 - Executar tarefas correlatas, determiradas pela chefia imediata. 

Requisitos Básicos: 

Curso médio, de formação para o magistério. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE !TÁU DE MINAS 
MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DE CARGO 
Título Atual 
Supervi:sor Pedagógico III 
Título Proposto 	 Código 
Supervisor Pedagógico III 	 V-CNS-008 
Descrição Sumária 
Supervisionar e coordenar as atividades docentes; assessorar, acompanhar 
avaliar as atividades pedagógicas do processo ensino-aprendizagem; promo-
ver estudos para aperfeiçoamento e crescimento do professor. 

Descrição Detalhada 

1 - Integrar os conteúdos programáticos das diversas disciplinas, ares de estud 
e atividades, supervisionando o cumprimento dos mesmos; 

2 * Assessorar a direção do Estabeiecimcnl.o nas questões pedagógicas, emitind 
parecer e propondo medidas para melhorar a eficiência do ensino; 

3 - Elaborar junto com a direção e professores, o Projeto Pedagógico da escola; 

4 - Avaliar e analisar o trabalho de cada professor, como também o rendiment 
escolar das turmas para as quais leciona e propor medidas corretivas, se for 
caso; 

5 - Elaborar juntamente com os professores o planejamento anual e atividades 
extracurriculares; 

6 - Acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem dos discentes, aplicando 
testes e apresentando resultados; 

7 - Supervisionar e acompanhar o trabalho do professor, as avaliações e os es-
tudos de recuperação; 

8 - Promover reuniões de estudo para o aperfeiçoamento e crescimento do pro-
fessor; 

9 - Estimular a assiduidade dos alunos; 

10 - Participar efetivamente dos Conselhos de Classe; 

11 - Promover reuniões e entrevistas com os pais, visando a melhoria de compor-
tamento e de aprendizagem dos alunos; 

12 - Cumprir quaisquer outras obrigações OU atribuições pertinentes determina-
das pela Direção. 

Requisitos básicos: 
Mestrado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁU DE MINAS 
MINAS GERAIS - 

Título Atual 
Supervisor Pedagógico II 
Título Proposto 	 Código 

• Supervisor Pedagógico II 	 IV-CNS-007 
Descrição Sumária 
Supervisionar e coordenar as atividades docentes; assessorar, acompanhar e 
avaliar as atividades pedagógicas do processo ensino-aprendizagem, promo-
ver estudos para aperfeiçoamento e crescimento do professor. 

Descrição Detalhada 

1 - Integrar os conteúdos programáticos das diversas disciplinas, ares de estudo 
e atividades, supervisionando o cumprimento dos mesmos; 

2 - Assessor a direção do Estabelecimento nas questões pedagógieas, emitindo 
parecer e propondo medidas para melhorar a eficiência do ensinc: 

3 - Elaborar junto com a direção e professores, o Projeto Pedagógico da escola; 

4. - Avaliar e analisar o trabalho de cada professor, como também o rendimento 
escolar das turmas para as quais leciona e propor medidas corretivas, se for o 
caso; 

5 - Elaborar juntamente com os professores o planejamento anual e atividades 
extracurriculares; 

6 - Acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem dos discentes, aplicando 
testes e apresentando resultados; 

7 Supervisionar e acompanhar o trabalho do professor, as avaliações e os es-
tudos de rec'iperaço; 

8 - Promover reuniões de estudo para o aperfeiçoamento e crescimento do pro-
fessor; 

9 - Estimular a assiduidade dos alunos; 

10 - Participar efetivamente dos Conselhos de Classe; 

11 - Promover reuniões e entrevistas com os pais, visando a melhoria de compor-
tamento e de aprendizagem dos alunos; 

12 - Cumprir quaisquer outras obrigações ou atribuições pertinentes determina-
das pela Direção. 

Requisitos básicos: 	 4 
Curso de pós graduação, e no mínimo, 03 (três) 	de experiência na função. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁU DE MINAS 
MINAS GERAIS 

DESCRIÇÃO DE CARGO 
Título Atual 
Supervisor Pedagógico 1  
Título Proposto 	 Código 
Supervisor Pedagógico 1 	 111-CNS-006 
Descrição Sumária 
Supervisionar e coordenar as atividades docentes; assessorar, acompanhar e 
avaliar as atividades pedagógicas do processo ensino-aprendizagem; promo-
ver estudos para aperfeiçoamento e crescimento do professor. 

Descrição Detalhada 

1 - Integrar os conteúdos programáticos das diversas disciplinas, ares de estudo 
e atividades, supervisionando o cumprimento dos mesmos; 

2 - Assessorar a direção do Estabelecimento nas questões pedagógicas, emftindo 
parecer e propondo medidas para melhorar a eficiência do ensino; 

3 - Elaborar junto com a direção e professores, o Projeto Pedagógico da escola; 

4 - Avaliar e analisar o trabalho de cada professor, como também o rendimento 
escolar das turmas para-as quais leciona e propor medidas conetivas, se for o 
caso; 

5 - Elaborar juntamente com os professores o planejamento anual e atividades 
extracurriculares; 

6 - Acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem dos discentes, aplicando 
testes e apresentando resultados; 

7 - Supervisionar e acompanhar o trabalho do professor, as avaliações e os es-- 
tUcIOS (lc recuperação; 

8 - Promover reuniões de estudo para o aperfeiçoamento e crescimento do pro-
fessor; 

9 - Estimular a assiduidade dos alunos; 

10 - Participar efetivamente dos Conselhos de Classe; 

11 - Promover reuniões e entrevistas com os pais, visando a melhoria de compor-
tamento e de aprendizagem dos alunos; 

12 - Cumprir quaisquer outras obrigações ou atribuições pertinentes determina-
das pela Direção. 

Requisitos básicos: 
Habilitação específica de 3° grau, com 1icenciatua e/ou plena. 

/ Ir  - 


